
 

 

 

Termo de referência Simplificado 

 
 

1 - DO OBJETO: 

O objeto do presente Termo de Referência é a aquisição de café, açúcar, leite em pó e filtro 
de papel, conforme especificações e condições constantes deste Termo de Referência 
Referência. 

 
2 - JUSTIFICATIVAS 

Justifica-se a aquisição a fim atender o público interno e externo na sede do CRESS e  
em reuniões e  eventos de auditório do CRESS/SC. 

3 – ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO  

 

Item Especificação  Und Qtd 

1 Leite em pó integral instantâneo, tipo fortificado, rico 
em vitaminas A, C e D, características adicionais, 
embalagem lata com 400g, prazo de validade: mínimo 
de 10 (dez) meses (conferido a partir do ato da 
entrega). Marca de Referência: NINHO/NESTLE, 
equivalente ou de melhor qualidade. 

Embalagem/Lata 
400g 

35 

2 Leite em pó integral instantâneo, sem lactose, ensima 
lactase rico em vitaminas A, C e D, características 
adicionais, embalagem lata com 400g, prazo de 
validade: mínimo de 10 (dez) meses (conferido a partir 
do ato da entrega). Marca de Referência: 
NINHO/NESTLE, equivalente ou de melhor qualidade. 

Embalagem/Lata 
400g 

07 

3 
Açúcar refinado, origem vegetal, sacarose de cana de 
açúcar, 1ª qualidade, microcristalino, cor branca, odor e 
sabor característicos, isento de aromas, impurezas e 
matérias estranhas. Prazo de Validade do produto 
mínimo de 10 (dez) meses, (conferido a partir do ato de 
entrega do produto). Deverão constar na embalagem as 
seguintes informações: nome do produto; nome do 
fabricante e endereço; data de fabricação e número do 
lote; prazo de validade; peso líquido.  

Embalagem 1kg 08 

4 
Café, tipo torrado e moído, empacotado a vácuo, tipo 
embalagem aluminizada Pacote com 500g 
acondicionado em caixa - características adicionais, tipo 
tradicional com prazo de validade: mínimo de 10 (dez) 
meses (conferido a partir do ato da entrega). Marcas de 
Referência: Melitta tradicional, 3 corações tradicional 
equivalentes ou de melhor 

Embalagem 
500g 

80 

5 
Filtro de papel nº 102, composição 100% fibras 
celulósicas. 

Pacote com 30 
unidades 

25 

 



 

 

 

4 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

A entrega dos itens deverá ser efetuada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar 
do recebimento da Ordem de Fornecimento, no CRESS/SC, localizado na Rua dos Ilhéus, 38 – 
10º Andar – SL 1005, Ed. APLUB - Centro – Florianópolis/SC, de segunda a sexta-feira, das 08h 
às 16h. 

 
5 - CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

 
 
Nos preços a serem apresentados deverão estar inclusas todas as possíveis despesas com 

encargos sociais e tributos porventura incidentes, seja a que título for, bem como despesas com 
seguro, transporte, carga e descarga e quaisquer outras relacionadas com o objeto do presente Termo 
de Referência. 

A empresa ficará responsável pela entrega completa dos itens, considerando-se não apenas a 
chegada destes até o local de destino, mas também o processo de descarga e transporte até o 
ambiente de interno. 

Na ocasião da entrega da nota fiscal, se for o caso, a CONTRATADA deverá comprovar a 
condição de optante pelo SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de  Pequeno Porte), mediante a apresentação da cópia do Termo de 
Opção de que trata a IN da RFB (Receita Federal do Brasil) n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, sob 
pena de serem efetuadas as referidas retenções. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

Dentre as regularmente admitidas e impostas pelo ordenamento pátrio vigente, em 
especial o que concerne às regras de direito público, encontram-se as obrigações abaixo 
elencadas, como assumidas pela Contratada: 
a. Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus empregados 
durante a entrega dos bens, inclusive, durante a entrega dos materiais feita por transportadoras; 
b. Entregar o objeto contratado nas quantidades e prazos estabelecidos, em conformidade com 
as exigências previstas neste Termo de Referência; 
c. Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a 
fase de fornecimento do produto; 
d. Fica obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, com prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da comunicação oficial, o 
referido objeto da presente compra, sempre quando se verificar vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes dos materiais fornecidos. 
e. Responsabilizarem-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, no fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo tal 
responsabilidade. 
f. Acatar as exigências do Termo de Referência, sujeitando-se à fiscalização da Contratante, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

g. Estas responsabilidades elencadas integram-se às demais previstas na lei, especialmente 
no que tange ao regime de contratação com entes públicos, bem como o restante do 
ordenamento jurídico vigente; 

 
7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
a. Aceitar o produto que atenda aos requisitos constantes deste Termo de Referência; 
b. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato; 



 

 

 

c. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições ou falhas no material entregue, para 
que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  

d. Receber o produto final no local e horário conforme disposto no item 04; 
e. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada. 
 
8. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 
Para efeitos desta aquisição, o critério de julgamento será o de menor preço global. 
 
9. DO PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 

 
As despesas decorrentes desta aquisição correrão da seguinte fonte de despesa do 
Orçamento de 2024:  
Elementos de Despesa: 6.2.2.1.1.01.04.03.001.015 - Gêneros de Alimentação  
Centro de Custo: 02.10 
 

10.  DO PAGAMENTO: 
 

O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, após entrega dos itens, no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, mediante apresentação de Nota Fiscal e o respectivo boleto. 
 
 

 
 

 
Florianópolis, 19 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

Simone Cristina Dalbello 
Vice-presidente 
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